
 

 

 

 

 

REGULAMENTO DAS PROVAS EM ÉPOCA ESPECIAL 

 

O responsável pelo estudante que faltar provas e/ou atividades avaliativas agendadas pela 

escola deverá requerer prova em época especial na Coordenação da escola, mediante justificativa. 

As justificativas devem ser por escrito, tais como: 

 atestado de participação em campeonatos desportivos; 

 atestado médico; 

 comunicado da família, diante de viagens ou outros motivos. 

 

ATENÇÃO: se o estudante faltar provas e não fizer em época especial, a prova será zerada. 

O estudante deverá requerer a inscrição de época especial IMEDIATAMENTE APÓS SEU 

RETORNO À ESCOLA.* 

As provas em época especial serão aplicadas no fim de cada trimestre (1º e 2º) e no 3º trimestre 

haverá Época Especial para a P01. As Épocas Especiais são com conteúdo acumulativo do trimestre e 

haverá um calendário para essas provas exposto na sala de aula e disponível na página da escola: 

www.colegioexponencial.com.br. 

 

TAXAS PARA REQUERER PROVAS E ATIVIDADES AVALIATIAVAS EM 

ÉPOCA ESPECIAL 

Justificativas Valor por prova 

Óbito de familiar:      R$ 0,00 

Participação em campeonatos representando o Exponencial R$ 0,00 

Atestado de participação em campeonatos desportivos R$ 20,00 

Atestado médico R$ 20,00 

Justificativa de doença escrita pelos pais/responsáveis R$ 20,00 

Viagem R$ 30,00 

Falta por motivo insuficiente R$ 30,00 

 

* 

OBS: 

1. As inscrições para prova de época especial serão encerradas 4 (QUATRO) dias antes da aplicação da prova. 

2. Caso o aluno, COM JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL, perder muitas provas, a coordenação poderá organizar de outra 

forma, cabe ao estudante procurar a coordenação para combinar. 

 

http://www.colegioexponencial.com.br/

